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DECLARAQAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. ONUS DA PROVA.

O..Codigo de Processo Civil, de aplicacdo subsidiaria ao processo
administrativo tributario, determina, em seu art. 373, inciso I, que o énus da
prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. O pedido de
restituicdo/ressarcimento ou a declaragdo de compensacdo apresentados
desacompanhados de provas quanto ao montante do direito creditério devem
ser indeferidos/ndo-homologados.

O contribuinte deve trazer ao processo elementos comprobatdrios de suas
alegac0es, tais como sua Escrituracdo Contabil-Fiscal e os documentos que Ihe
ddo suporte, como notas fiscais e/ou contratos. Ausentes tais elementos, a
simples apresentacdo de documentos produzidos unilateralmente pelo
recorrente sequer podem ser considerados indicios aptos a motivar a requisi¢cdo
de uma diligéncia fiscal.

RETIFICACAO DA DCTF. REDUCAO DO DEBITO INICIALMENTE
DECLARADO.

Nos termos do art. 147, § 1° do Cddigo Tributario Nacional (CTN), a
retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacéo do erro em
que se funde, e antes de notificado o lancamento.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

pI’OVi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares - Presidente em exercicio e Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros Carlos Henrique de Seixas

Pantarolli, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Luis Felipe de Barros Reche (suplente
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ÔNUS DA PROVA.
 O Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo administrativo tributário, determina, em seu art. 373, inciso I, que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. O pedido de restituição/ressarcimento ou a declaração de compensação apresentados desacompanhados de provas quanto ao montante do direito creditório devem ser indeferidos/não-homologados.
 O contribuinte deve trazer ao processo elementos comprobatórios de suas alegações, tais como sua Escrituração Contábil-Fiscal e os documentos que lhe dão suporte, como notas fiscais e/ou contratos. Ausentes tais elementos, a simples apresentação de documentos produzidos unilateralmente pelo recorrente sequer podem ser considerados indícios aptos a motivar a requisição de uma diligência fiscal.
 RETIFICAÇÃO DA DCTF. REDUÇÃO DO DÉBITO INICIALMENTE DECLARADO.
 Nos termos do art. 147, § 1º, do Código Tributário Nacional (CTN), a retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Lázaro Antônio Souza Soares - Presidente em exercício e Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Luís Felipe de Barros Reche (suplente convocado(a)), Fernanda Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, João Paulo Mendes Neto, Lázaro Antônio Souza Soares (Presidente em exercício). Ausente(s) o conselheiro(a) Tom Pierre Fernandes da Silva, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Luís Felipe de Barros Reche.
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatório da DRJ � Ribeirão Preto (DRJ-RPO) neste presente voto:
Trata o presente processo de Pedido Eletrônico de Restituição de crédito da Contribuição para o PIS de maio de 2008, no valor de R$ 61.431,08, e Dcomp 30821.96988.190809.1.3.04-8203.
A DERAT/RJ, por meio do despacho decisório de fl.128, indeferiu o pedido, em razão do recolhimento indicado ter sido utilizado para quitação de débito confessado pela contribuinte em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), não homologando a compensação. 
Cientificada do despacho em 20/10/2009, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 02/07.
Inicialmente, informa que o valor recolhido não se alterou em momento algum, mas houve imputação de pagamento por meio de PER/DCOMP e ainda que:
05. A Alvo Distribuidora Ltda. formalizou PER/DCOMP (30821.96988.190809.1.3.04-8203) em 19 de agosto de 2009 com vistas a promover a compensação do pagamento a maior no valor de R$ 80.897,52 no apontamento de Código de Recolhimento informado em DARF 6912 em 20 de junho de 2008, utilizando o valor de R$ 69.754,99 para complementar o pagamento da provisão de: PIS/PASEP não Cumulativa de Julho de 2009 do valor total de R$ 153.860,05 conforme informado na DACON de Julho 09 (13.58.71.52.63.21)
06. O DARF original é proveniente de pagamento efetuado a maior em 20 de junho de 2008 referente ao recolhimento do PIS/PASEP não Cumulativa de Maio 2008, declarado através da DACON Original (24.38.38.86.82.59) que foi retificada através da DACON (37.35.32.57.40.79) em 05 de agosto de 2009 e DCTF Original (10.57.40.22.15-20) que foi retificada através da DCTF (26.85.63.52.14-83) do dia 18 de novembro de 2009.
Por fim, solicita o reconhecimento da imputação realizada e ainda o efeito suspensivo nos termos da legislação de regência.
A 16ª Turma da DRJ-RPO, em sessão datada de 18/06/2015, decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestação de inconformidade. Foi exarado o Acórdão nº 14-58.908, às fls. 136/140, com a seguinte ementa:
COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DCTF.
Consideram-se confissões de dívida os débitos declarados em DCTF. Correto o despacho decisório que não homologou a compensação declarada pelo contribuinte por inexistência de direito creditório, tendo em vista que o recolhimento alegado como origem do crédito estava integralmente alocado para a quitação de débitos confessados.
O contribuinte, tendo tomado ciência do Acórdão da DRJ em 09/07/2015 (conforme TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, à fl. 145), apresentou Recurso Voluntário em 06/08/2015, às fls. 167/171, repetindo, basicamente, as mesmas alegações da Manifestação de Inconformidade, e acrescentando que houve uma nova apuração do PIS/COFINS de Maio/08, onde foram considerados créditos referentes a fretes, não considerados na época da apuração original.
É o relatório.
 Conselheiro Lazaro Antônio Souza Soares, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

I � DOS FATOS
A DRJ julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade com a seguinte fundamentação, in verbis:
Analisando a controvérsia do direito creditório, verifica-se de plano que a autoridade a quo procedeu corretamente ao indeferir o pleito da interessada. Isso porque, conforme está claro no despacho decisório, existiam débitos confessados pela própria contribuinte por meio de DCTF, no valor igual ao do recolhimento objeto do pedido de restituição. Não existe, portanto, saldo passível de restituição.
Para que existisse algum saldo a restituir, seria necessário que, no mínimo, a interessada houvesse retificado sua DCTF até a transmissão do seu PER/DCOMP, fazendo constar o suposto débito inferior ao declarado, o que faria exsurgir a possibilidade de se alegar pagamento a maior. Como não o fez, não havia saldo de pagamento sobre o qual a autoridade fiscal tivesse que se manifestar.
Não o tendo feito, não cabe à autoridade da RFB suprir-lhe a falta, investigando um suposto recolhimento a maior que sequer se evidenciou pelo confronto com o débito confessado pela contribuinte.
(...)
Ademais, a retificação da DCTF após a ciência do Despacho Decisório não confere reforma do ato administrativo, pois no momento de sua expedição, a motivação estava correta. Observe-se que a contribuinte informa que retificou a DCTF em 18/11/2009, após a ciência do Despacho Decisório que ocorreu em 20/10/2009.
Conclui-se assim, que a motivação constante do ato administrativo combatido está correta.
Além disso, a contribuinte não informa em nenhum momento a razão da redução do valor a pagar da contribuição objeto de restituição. Não trouxe aos autos a justificativa da possível existência do direito creditório, nem tampouco fez juntar qualquer documento que comprovasse tal alegação, se existisse.
Na seara das provas, os requisitos estabelecidos na legislação de regência para a realização de compensações devem ser observados sob pena de não ser aceita a compensação pretendida. É o que prevê o caput do art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 74 da Lei nº 9.430/96 (grifei):
(...)
Ou seja, toda vez que a opção da contribuinte for pela quitação de seus débitos mediante compensação, ao invés do pagamento, deverá observar os procedimentos legalmente estabelecidos, sob pena de não ver suas compensações homologadas por descumprimento à premissa básica do instituto da compensação no Direito Tributário, qual seja, a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos.
Em sua defesa, alega o Recorrente que houve uma nova apuração do PIS/COFINS de Maio/08, onde agora foram considerados créditos referentes a fretes, não considerados na época da apuração. Fato esse retificado e informado na DACON retificadora (37.35.32.57.40.79) e também na DCTF retificadora de Junho/08 (26.85.63.52.14-83).
De acordo com a legislação de regência da matéria, se o contribuinte, após transmitir alguma declaração para a RFB, perceber que cometeu um erro no seu preenchimento, terá pleno seu direito de exigir a correção do equívoco. Neste momento, entretanto, caso a retificação da declaração vise a reduzir ou a excluir tributo, deverá justificar as razões desta alteração e comprová-las com documentação hábil, como determina o art. 147, § 1º, do CTN:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela. 
Ocorre que as questões versando sobre a suficiência das provas apresentadas no processo, tanto pelas Autoridades Tributárias quanto pelos contribuintes, é alvo de intenso debate nos julgamentos deste Conselho, existindo uma �zona cinzenta� de onde resultam dúvidas razoáveis sobre quais documentos são realmente necessários para comprovar as alegações das partes, ou sobre a necessidade de diligência para esclarecer dúvidas, dentre tantas outras possibilidades.
Contudo, como bem ressaltado pela decisão de piso, contribuinte não informa em nenhum momento a razão da redução do valor a pagar da contribuição, objeto de restituição. O Recorrente limita-se a apresentar como prova de suas alegações a DCTF e o DACON retificados, bem como o DARF do pagamento supostamente realizado a maior. Somente agora, ao apresentar Recurso Voluntário, informa que houve uma nova apuração do PIS/COFINS de Maio/08, onde foram considerados créditos referentes a fretes, não considerados na época da apuração. 
A DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) e o DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais) são documentos produzidos unilateralmente pelo contribuinte, assim como a própria DCOMP (Declaração de Compensação). São passíveis de retificação (até antes de iniciado qualquer procedimento de fiscalização), com a inserção de valores que o contribuinte entenda corretos, o que não implica que a Fazenda Nacional seja obrigada a concordar com os mesmos. 
O procedimento fiscal sob análise, inclusive, visava a confirmar o valor do crédito alegado pelo contribuinte, declarado na DCOMP, demonstrado no DACON, e utilizado para extinguir débito tributário mediante compensação, conforme havia sido informado na DCTF. Se as retificações da DCTF e do DACON, por si só, pudessem servir de prova dos próprios valores utilizados na DCOMP, sequer seria necessária a existência de procedimentos fiscalizatórios. Aliás, a própria existência da Administração Tributária seria desnecessária, visto que o próprio contribuinte produziria suas provas, e que suas declarações unilaterais como DIPJ, DACON, DCTF, EFD, DI, etc serviriam de prova a seu favor.
Veja-se que até mesmo os registros contábeis da escrituração fiscal dos contribuintes são passíveis de serem contestados pelo Fisco, que, sem dúvida, precisa respaldar suas conclusões em outros elementos, como notas fiscais, procedimentos de circularização em terceiros, movimentação bancária, etc. Observe-se que estes últimos documentos são produzidos por outros contribuintes que, ao menos em tese, são terceiros desinteressados (salvo a existência de conluio).
Nesse sentido tem decidido este Conselho, conforme os seguintes precedentes:
(i) Acórdão nº 1302­003.149, Sessão de 16 de outubro de 2018:
Conforme já destacado, no curso da fiscalização, a Impugnante apresentou um documento intitulado "Estado de Situación Patrimonial al 31 de Octubre de 2008", no  qual  se  aponta  um  lucro  ("Resultado  del  Ejercicio")  de  R$  4.477.430,52  e  um imposto de renda devido ("Impuestos SAFIS"), já descontado do referido lucro, no importe de R$ 127.721,00 (fls. 674/675). 
Em  suposta  resposta à intimação  para esclarecer a  divergência entre  o lucro mencionado no documento citado no parágrafo precedente e a informação constante da DIPJ/2009, o Impugnante apresentou um novo documento intitulado "Estado de Situación  Patrimonial  al  31  de  Octubre  de  2008".  Neste  documento,  contudo, constam informações completamente  díspares  das anteriormente apresentadas, pois o  resultado  do  período  passa  a  corresponder  a  um  prejuízo  de  US$  1.717.648,64 (equivalente a R$4.014.144,87). 
Na  suposta  resposta  à intimação,  a  explicação  apresentada  pelo  Impugnante para a discrepância em questão é claramente insuficiente, pois aponta apenas que a demonstração  financeira  apresentada  inicialmente  à  fiscalização  teria  data  base diversa  da considerada  para a DIPJ  (fls.  2.153). Contudo,  qual  seria  o motivo  para existirem  duas  demonstrações  financeiras  com  dados  díspares  para  o  período  de novembro/2007 a outubro/2008? 
Na impugnação, as alegações do contribuinte também são pífias, pois apenas se  aponta  que teria  havido  um  equívoco  no  atendimento inicial  à  fiscalização. Em nenhum  momento  se  aponta,  e  muito  menos  se  comprova,  qual  seria  a  origem  do aventado equívoco. 
À vista de tais fundamentos, não há como afastar o entendimento da DRJ de que não  cabe  alteração  do  lançamento,  vez  que  não  restou  comprovada  a  origem  do  aventado equívoco  na  demonstração  de  resultados  da  empresa  Dahlen  Uruguai  inauguralmente apresentada à fiscalização.

(ii) Acórdão nº 1802­002.538, Sessão de 24 de março de 2015:
IRPJ.  PAGAMENTO  INDEVIDO.  RESTITUIÇÃO.  COMPENSAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
As  Declarações  (DCTF,  DCOMP  e  DIPJ)  são  produzidas  pelo  próprio contribuinte, de sorte que, havendo inconsistências nas mesmas não retiram a obrigação  do  recorrente  em  comprovar  os  fatos  mediante  a  escrituração contábil  e  fiscal,  tendo  em  vista  que,  apenas  os  créditos  líquidos  e  certos comprovados  inequivocamente  pelo  contribuinte  são  passíveis  de compensação  tributária,  conforme  preceituado  no  artigo  170  da  Lei  nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional ­ CTN).
(...)
A busca da verdade material não autoriza o julgador a substituir o interessado na produção das provas. A apresentação dos documentos juntamente com a defesa é ônus da alçada da recorrente.

(iii) Acórdão nº 1802­002.068, Sessão de  08 de abril de 2014:
RECEITA NÃO DECLARADA  
Constatada divergência entre o valor da receita bruta efetivamente auferida e a declarada em DIPJ e DCTFs, é de ser mantido o crédito tributário que exige a diferença dos tributos devidos.
(...)
E  que,  as  diferenças  mensais  encontradas  em  relação  ao  PIS  do  ano calendário de 2004 estão devidamente discriminadas no demonstrativo de fl.30, e, em relação à Cofins,  nos  períodos  de  apuração  01/2003  a  12/2003  (não  cumulativo),  os  valores  foram apurados  considerando  todo  o  faturamento  do  Contribuinte,  sem  a  exclusão  dos  valores  da receita  repassados  a  terceiros.  Nos  períodos  de  01/2004  a  12/2004,  as  diferenças  foram apurados pelo confronto entre as receitas escrituradas e as receitas declaradas na DIPJ do ano calendário de 2004.

(iv) Acórdão nº 1802­002.068, Sessão de  08 de abril de 2014:
Tendo  sido  identificada  a  divergência  entre  a  apuração  do  lucro  tributável pelo  lucro  real,  e  os  valores  oferecidos  à  tributação  por  meio  da  DIPJ,  a  Autoridade  Fiscal promoveu  o  lançamento  da  diferença.  Simples  assim:  o  que  o  contribuinte  escriturou  e  não declarou, foi objeto de lançamento direto.
Não  procedem as alegações teóricas  descritas  pelo Rcorrente,  posto  que,  no caso em apreço, não é a declaração dos valores que foi a base do lançamento fiscal, mas sim a sua própria apuração fiscal, por meio de seus livros fiscais e contábeis.  
Deve,  assim,  ser  mantida  a  autuação  fiscal,  conforme  entendimento  deste Conselho, a saber:

(v) Acórdão nº 1801­001.715, Sessão de  05 de novembro de 2013:
DIPJ. DCTF. CONTABILIDADE. 
A contabilidade faz prova a favor do contribuinte e as declarações entregues ao fisco devem espelhar os registros contábeis, não vice­versa.

(vi) Acórdão nº 1302-00.967, Sessão de  11 de setembro de 2012:
Os elementos presentes no processo são suficientes para que eu conclua que, de fato, a contribuinte apurou contabilmente lucros nos anos de 2001, 2002 e 2003 em valor superior ao lucro que declarou em DIPJ. Tais lucros contábeis justificavam a incidência de imposto de renda e contribuição social em valor superior àquela declarada na DIPJ. Na apuração de tais valores, foi utilizada a própria escrita contábil da contribuinte que faz prova a seu favor ou contra si. Diante dos fatos, a contribuinte teve plenas chances de defesa e de apresentação de razões e explicações adicionais que fossem capazes de demonstrar a improcedência-do lançamento e desse ônus de prova não se desincumbiu.
Nesse sentido, com base nos elementos dos autos, comprovada esta a liquidez e certeza do lançamento do imposto de renda e da contribuição social.
Houve ainda conduta reiterada da contribuinte que por três anos-calendários consecutivos apurou lucros em valor superior aos declarados em DIPJ. A contribuinte tinha, portanto, ciência da ocorrência do fato gerador e procurou ocultá-lo do conhecimento do fisco com o claro intuito de adiar ou afastar a incidência tributária. Nesses termos, está presente o intuito de fraude que justifica a incidência da multa de oficio de 150%.

(vii) Acórdão nº 1201­00.370, Sessão de  15 de dezembro de 2010:
BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. 
O lucro real, base de cálculo do IRPJ, é definido pelo confronto entre elementos positivos (as receitas), que o incrementam, com elementos negativos, dentre os quais, as despesas, que o reduzem. Enquanto o ônus da prova dos positivos é do Fisco, o dos negativos é do sujeito  passivo. Do contrário, seria impor à Administração Pública a �prova diabólica�, ou seja, de  impossível  formação. Em razão disso, o mero registro contábil ou a informação na DIPJ ­ justamente por serem atos exclusivos do sujeito passivo ­ não fazem prova a seu favor dos elementos negativos.
(...)
Pois bem, o mero registro contábil ou a informação na DIPJ� justamente por ser ato exclusivo do sujeito passivo � não faz prova a seu favor dos elementos negativos. Para tal, é necessário que faça a comprovação com documentação apta para tal.

(viii) Acórdão nº 1301-00.021, Sessão de 15 de março de 2009:
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE DIPJ E DIRF.
Tendo a fiscalização encontrado divergência entre o montante declarado pelo Contribuinte na DIPJ com aquele registrado em DIRF, a existência do saldo de IRRF deve ser objeto de comprovação por parte do contribuinte, por meio do comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora dos rendimentos.
PROVA. RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE.
Documentos unilaterais, tias como cópia do livro-razão e DIPJ, não se prestam para, isoladamente, comprovar a existência de imposto retido por terceiros.
(...)
A decisão da DRJ manteve a glosa R$618.163,17, referente ao saldo registrado de imposto a compensar dos exercícios anteriores, registrado em 02/01/2001, por divergência no valor declarado em DIPJ com aquele apurado em DIRF. Sustenta, a contribuinte, que a prova da existência dos créditos pode ser feita pela apresentação do livro Diário, assim como pela DIPJ.
A decisão deve ser mantida, neste particular.
Tendo a fiscalização encontrado divergência entre o montante declarado pelo Contribuinte na DIPJ com aquele registrado em DIRF, a existência do saldo de IRRF deve ser objeto de comprovação por parte do contribuinte. O artigo 55 da lei n° 7.450/1985 dispõe ser, o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora dos rendimentos o instrumento hábil para tanto, in verbis:
(...)
No caso dos autos, não só a Recorrente não apresentou referidos comprovantes de retenção, como não trouxe qualquer documento que atestasse a sua existência, valendo ressaltar que documentos unilaterais não se prestam para tal reconhecimento. A apresentação do livro razão e da DIPJ, ambos de confecção unilateral, não se mostram suficientes para comprovar a existência de imposto retido por terceiros.
A DIPJ/DCTF/DACON/DCOMP possuem força probante contra o contribuinte justamente por serem documentos que contém informações prestadas por ele próprio. Não poderia o Fisco produzir, unilateralmente uma prova, e utilizá-la contra o contribuinte. Contudo, se tal prova foi apresentada pelo fiscalizado, resta firme sua validade para utilização pela Receita Federal.
O inverso, contudo, não é verdadeiro. Tais documentos não podem ser utilizados, isoladamente, como prova a favor daquele que presta as informações lá constantes, pois isso seria admitir que uma parte no processo pudesse produzir, unilateralmente, uma prova contra a parte contrária, que não participou da sua formação.
Nesse sentido, trago a lição Fredie Didier Jr. et alii, na obra Curso de Direito Processual Civil, 11ª ed., 2016, vol. 02, págs. 191/192, 201, 207/208 e 211/212:
5. ELEMENTOS DO DOCUMENTO
5.1 Autoria do documento
5.1.1 Autoria material e autoria intelectual
Autor de um documento é a pessoa a quem se atribui a sua formação. A autoria é um pressuposto de existência do documento, porque é da sua essência que derive de um ato humano.
(...)
Investigar a autoria de um documento é importante para que se possa definir qual a fé que ele merece. Daí ter Amaral Santos afirmado que �toda a teoria do documento se acha dominada pelo problema da sua paternidade�. Se um documento foi unilateralmente produzido pela parte (seja essa autoria material ou intelectual, ou ambas), será de pouca ou nenhuma eficácia contra a parte contrária, embora possa por ela ser utilizado contra o seu autor. Em outro exemplo, se o autor do documento é um servidor público (escrivão, chefe de secretaria, tabelião, oficial etc.), presumem-se idôneas a sua formação e a declaração dos fatos nele contida (art. 405, CPC).
(...)
8.2 Força probante dos documentos públicos
8.2.1 Fé pública e presunção de autenticidade e de veracidade do conteúdo do documento público
O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o chefe de secretaria, o tabelião ou o servidor declarar que ocorreram em sua presença (art. 405, CPC). A presunção de autenticidade e de veracidade do conteúdo do documento público decorre da fé pública que lhe é reconhecida (p. ex., art. 215, Código Civil).
(...)
8.3 Força probante dos documentos particulares
8.3.1 Autenticidade e veracidade do conteúdo do documento particular (art. 408, caput, CPC)
 As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário (art. 408, caput, CPC, c/c art. 219, Código Civil), se não houver dúvida da sua autenticidade (art. 412, CPC). A presunção que se erige é relativa, admitindo prova em contrário.
Dessa regra é possível extrair algumas conclusões.
(...)
b) As declarações lançadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas, não podem ser presumidas verdadeiras em relação a quem não os subscreveu; assim, por exemplo: se alguém afirma, por escrito, ter entregado a uma outra pessoa uma quantia em dinheiro, essa afirmação, se não for ratificada por essa outra pessoa, apenas prova que houve uma declaração, mas não a efetiva entrega do dinheiro; se alguém envia a outrem uma proposta negocial, não se pode presumir, a partir disso, que as cláusulas e condições ali indicadas foram aceitas pelo oblato.
c) As declarações lançadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas, fazem prova contra o signatário, quando lhe forem desfavoráveis, porque �ordinariamente o homo medius não mente ao declarar contra si�.
(...)
d) As declarações lançadas num documento, sendo favoráveis ao signatário, não lhe servem de prova contra a outra parte, se esta não participou da sua formação � é o chamado �documento unilateral�. Nada obstante, os livros empresariais, que preencham os requisitos exigidos por lei e não contenham vícios extrínsecos ou intrínsecos, provam também a favor do empresário autor, desde que confirmados por outros subsídios (art. 418, CPC, c/c art. 226, Código Civil).
e) As declarações lançadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas, presumem-se conhecidas por quem as subscreve e por quem delas tomou ciência inequívoca, não podendo ser opostas a terceiros. A eficácia quanto a terceiros somente se alcança com a transcrição do documento no registro público.
(...)
8.3.5 Eficácia probatória dos livros empresariais e da escrituração contábil
O empresário tem o interesse de manter a escrituração contábil e financeira da sua empresa em dia, lançando as informações necessárias ao desenvolvimento da sua atividade empresária. Com base nessa premissa é que se erige a presunção de que as declarações contidas nos livros da empresa podem fazer prova contra e a favor do empresário.
Os livros empresariais provam contra o seu autor. É lícito ao empresário, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos (art. 417, CPC, c/c art. 226, 1ª parte, Código Civil). Embora configure uma aplicação específica da presunção erigida contra o autor do documento (art. 408, caput, CPC), é justificável a existência deste dispositivo, porque os livros empresariais são documentos em relação aos quais não se costuma exigir assinatura.
Ao contrário, porém, da regra geral contida no art. 408, caput, do CPC, os livros empresariais, quando preenchem os requisitos exigidos por lei e forem escriturados sem vícios extrínsecos ou intrínsecos, provam também a favor do seu autor, desde que confirmados por outros subsídios (art. 418, CPC, c/c art. 226, 2ª parte, Código Civil). Esta é uma disposição sui generis porque, a despeito de se tratar de documento formado unilateralmente, pode ele, se preenchidas as exigências legais, fazer prova a favor de quem o formou.
�Imprestável, nessa ordem de ideias, o livro que não se submeteu ao registro público e à autenticação, quando exigidos por lei; assim como não terão valor probante os assentamentos rasurados, emendados ou borrados, sem adequada e oportuna ressalva.
Da mesma maneira, se a operação registrada for daquelas que devem ser acobertadas por documentação fiscal que demonstre a remessa da mercadoria, ou o cumprimento do ajuste, o assento escritural terá de ser completado por comprovantes desses eventos suplementares e circunstanciais�.
A posição externada acima tem por base os seguintes dispositivos legais:
Lei nº 10.406/2002 (Código Civil)
Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios.
Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é bastante nos casos em que a lei exige escritura pública, ou escrito particular revestido de requisitos especiais, e pode ser ilidida pela comprovação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos.
Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil)
Art. 408. As declarações constantes do documento particular escrito e assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo o ônus de prová-lo ao interessado em sua veracidade.
(...)
Art. 410. Considera-se autor do documento particular:
I - aquele que o fez e o assinou;
II - aquele por conta de quem ele foi feito, estando assinado;
III - aquele que, mandando compô-lo, não o firmou porque, conforme a experiência comum, não se costuma assinar, como livros empresariais e assentos domésticos.
(...)
Art. 412. O documento particular de cuja autenticidade não se duvida prova que o seu autor fez a declaração que lhe é atribuída.
(...)
Art. 416. A nota escrita pelo credor em qualquer parte de documento representativo de obrigação, ainda que não assinada, faz prova em benefício do devedor.
(...)
Art. 417. Os livros empresariais provam contra seu autor, sendo lícito ao empresário, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos.
Art. 418. Os livros empresariais que preencham os requisitos exigidos por lei provam a favor de seu autor no litígio entre empresários.
Art. 419. A escrituração contábil é indivisível, e, se dos fatos que resultam dos lançamentos, uns são favoráveis ao interesse de seu autor e outros lhe são contrários, ambos serão considerados em conjunto, como unidade.
Em conclusão, a doutrina não deixa dúvidas de que  DIPJ/DCTF/DACON/DCOMP são documentos particulares que pode fazer prova contra quem prestou as informações dela constantes, mas nunca a seu favor. Situação distinta da escrituração contábil (livros empresariais), que pode servir de prova em litígio contra a Fazenda Nacional, desde que cumpridos determinados requisitos formais,  quando forem confirmados por outros subsídios (art. 226, caput, Código Civil), sendo exigida, quando for o caso, a comprovação por meio de escrito particular revestido de requisitos especiais (art. 226, parágrafo único, Código Civil), que, na maioria dos casos de interesse para o Fisco, corresponde à nota fiscal.  
Observo também que a lei permite ao Fisco utilizar documentos fornecidos pelo contribuinte, como planilhas de apuração, para embasar suas conclusões, sendo que a negativa injustificada em fornecer as informações solicitadas é considerada embaraço à fiscalização, passível de aumento no percentual da multa de ofício, nos termos dos arts. 33 e 44, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.430/96:
Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para cumprimento de obrigações, pela sujeito passivo, nas seguintes hipóteses:
I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo, bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
(...)
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
§ 2º  Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
No mesmo sentido dispõe o art. 212 do Código Civil, ao discriminar os meios de prova dos fatos jurídicos e indicar entre eles documentos, de forma geral:
TÍTULO V
Da Prova
Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico pode ser provado mediante:
I - confissão;
II - documento;
III - testemunha;
IV - presunção;
V - perícia.
O procedimento fiscal tomou por fundamento as informações constantes nos documentos fornecidos pelo contribuinte fiscalizado no momento da autuação ou da emissão do Despacho Decisório. Logo, não basta apresentar nova planilha/DIPJ/DCTF/DACON ou novo laudo técnico excluindo/modificando valores que ensejaram a não-homologação/autuação, já em sede recursal, sem qualquer possibilidade de contraditório por parte do Fisco. Se assim fosse, estaria nas mãos do contribuinte, a qualquer momento, cancelar as autuações/despachos decisórios, bastando-lhe elaborar uma nova planilha/DIPJ/DCTF/DACON ou laudo técnico que atenda aos seus interesses.
Nesse sentido, trago novamente a lição de Fredie Didier Jr. et alii, op. cit., págs. 46/48:
4. O DIREITO FUNDAMENTAL À PROVA. RELAÇÃO ENTRE O PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E O DIREITO À PROVA
O direito à prova é conteúdo do direito fundamental ao contraditório. A dimensão substancial do princípio do contraditório o garante.
Nesse sentido, o direito à prova é também um direito fundamental.
(...)
(...) Deve-se assegurar, pois, o emprego de todos meios de prova imprescindíveis para a corroboração dos fatos. Mas tal assertiva não deve ser encarada de modo absoluto; não se trata de direito fundamental absoluto. O direito ao manejo das provas relevantes à tutela do bem perseguido pode ser limitado, excepcionalmente, quando colida com outros valores constitucionalmente consagrados. Há inúmeras regras que limitam o direito à produção da prova. (...)
(...)
O direito à participação na produção da prova é garantia básica inerente ao contraditório. Não se pode admitir prova produzida secretamente, muito menos se permite a utilização de uma prova contra quem não participou da sua produção. A regra do art. 474, CPC, que cuida do direito das partes de terem ciência da data e do local da realização de prova pericial, concretiza essa garantia; o direito de as partes participarem da exposição de documento que consiste em reprodução cinematográfica ou fonográfica, idem (art. 434, par. ún., CPC).
O direito de manifestar-se sobre a prova produzida é concretizado em diversas regras. Confiram-se, por exemplo, a que permite a apresentação de laudo do assistente técnico da parte sobre o laudo pericial (art. 477, §1º, CPC) e a que permite a apresentação das razões-finais, após a audiência de instrução (art. 364, CPC). (...)
Pelos motivos acima expostos, sigo a linha jurisprudencial dos oito precedentes incialmente colacionados neste voto, pela impossibilidade de se admitir como prova documento produzido unilateralmente pelo contribuinte.
Observo que, das �provas� alegadas pelo Recorrente, a DCTF e o DACON retificadores, a DCTF não foi apresentada antes da emissão do Despacho Decisório. Enquanto este foi emitido em 07/10/2009 (fls. 128/130), a DCTF retificadora somente foi transmitida em 18/11/2009 (fl. 68 e 73).
Quanto à questão sobre a carência probatória propriamente dita, observo que não se exige do contribuinte qualquer esforço hercúleo; bastaria, no presente caso, que apresentasse, juntamente com seu Recurso Voluntário, a documentação contábil-fiscal que lhe desse respaldo. Importante inclusive destacar que a DRJ, em seu Acórdão, deixou explícitas as razões para a negativa de provimento por ausência de comprovação das alegações, indicando quais documentos seriam necessários. Mesmo assim, em sede de recurso à 2ª instância, não foram apresentados.
Com efeito, deveria ser apresentada memória de cálculo do novo valor, que alega ser o correto, acompanhada de sua escrituração contábil e fiscal, a partir da qual poderiam ser validados os cálculos efetuados e verificado se o contribuinte não usou estes valores para dedução em sua escrita fiscal (auto compensação).
No caso concreto, não é possível sequer averiguar se os dispêndios com fretes efetivamente ocorreram, muito menos se estes gastos geram créditos para o contribuinte e em qual montante.
Além disso, só se admite a redução do débito mediante comprovação do erro incorrido na DCTF original, demonstrado pelo contribuinte, com base em escrituração contábil/fiscal e documentos de suporte, como notas fiscais. Esta é a regra estabelecida pelo art. 147, § 1º, do Código Tributário Nacional (CTN), já transcrito neste voto.
No mesmo sentido, o Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo administrativo tributário, determina, em seu art. 373, inciso I, que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. O pedido de restituição/ressarcimento/compensação apresentado desacompanhado de provas quanto ao direito creditório deve ser indeferido.

III � DA CONCLUSÃO
Nesse contexto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, por carência probatória, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Lázaro Antônio Souza Soares - Relator
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convocado(a)), Fernanda Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias, Leonardo Ogassawara de Aradjo
Branco, Jodo Paulo Mendes Neto, Lazaro Antdnio Souza Soares (Presidente em exercicio).
Ausente(s) o conselheiro(a) Tom Pierre Fernandes da Silva, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a)
Luis Felipe de Barros Reche.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatério da DRJ — Ribeirdo
Preto (DRJ-RPQO) neste presente voto:

Trata o presente processo de Pedido Eletrénico de Restituicdo de crédito da
Contribuicdo para o PIS de maio de 2008, no valor de R$ 61.431,08, e Dcomp
30821.96988.190809.1.3.04-8203.

A DERAT/RJ, por meio do despacho decisério de fl.128, indeferiu o pedido, em razdo
do recolhimento indicado ter sido utilizado para quitacdo de débito confessado pela
contribuinte em DCTF (Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais), ndo
homologando a compensagéo.

Cientificada do despacho em 20/10/2009, a interessada apresentou a manifestacdo de
inconformidade de fls. 02/07.

Inicialmente, informa que o valor recolhido ndo se alterou em momento algum, mas
houve imputacdo de pagamento por meio de PER/DCOMP e ainda que:

05. A Alvo Distribuidora Ltda. formalizou PER/DCOMP (30821.96988.190809.1.3.04-
8203) em 19 de agosto de 2009 com vistas a promover a compensac¢do do pagamento a
maior no valor de R$ 80.897,52 no apontamento de C6digo de Recolhimento informado
em DARF 6912 em 20 de junho de 2008, utilizando o valor de R$ 69.754,99 para
complementar o pagamento da provisdo de: PIS/PASEP ndo Cumulativa de Julho de
2009 do valor total de R$ 153.860,05 conforme informado na DACON de Julho 09
(13.58.71.52.63.21)

06. O DARF original é proveniente de pagamento efetuado a maior em 20 de junho de
2008 referente ao recolhimento do PIS/PASEP ndo Cumulativa de Maio 2008,
declarado através da DACON Original (24.38.38.86.82.59) que foi retificada através
da DACON (37.35.32.57.40.79) em 05 de agosto de 2009 e DCTF Original
(10.57.40.22.15-20) que foi retificada através da DCTF (26.85.63.52.14-83) do dia 18
de novembro de 2009.

Por fim, solicita o reconhecimento da imputacéo realizada e ainda o efeito suspensivo
nos termos da legislacdo de regéncia.

A 162 Turma da DRJ-RPO, em sessdo datada de 18/06/2015, decidiu, por
unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade. Foi exarado o
Acoérdado n° 14-58.908, as fls. 136/140, com a seguinte ementa:

COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. DCTF.

Consideram-se confissbes de divida os débitos declarados em DCTF. Correto o
despacho decisorio que ndo homologou a compensagdo declarada pelo contribuinte por
inexisténcia de direito creditdrio, tendo em vista que o recolhimento alegado como
origem do crédito estava integralmente alocado para a quitagdo de débitos confessados.
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O contribuinte, tendo tomado ciéncia do Acérddo da DRJ em 09/07/2015
(conforme TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, a fl. 145), apresentou
Recurso Voluntario em 06/08/2015, as fls. 167/171, repetindo, basicamente, as mesmas
alegacdes da Manifestacdo de Inconformidade, e acrescentando que houve uma nova apuragédo
do PIS/COFINS de Maio/08, onde foram considerados créditos referentes a fretes, nao
considerados na época da apuracdo original.

E o relatério.
Voto

Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche as demais condi¢cBes de
admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

| - DOS FATOS

A DRJ julgou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade com a seguinte
fundamentacao, in verbis:

Analisando a controvérsia do direito creditdrio, verifica-se de plano que a autoridade a
quo procedeu corretamente ao indeferir o pleito da interessada. Isso porque, conforme
esté claro no despacho decisério, existiam débitos confessados pela propria contribuinte
por meio de DCTF, no valor igual ao do recolhimento objeto do pedido de restituicéo.
N&o existe, portanto, saldo passivel de restituicao.

Para que existisse algum saldo a restituir, seria necessario que, no minimo, a interessada
houvesse retificado sua DCTF até a transmissao do seu PER/DCOMP, fazendo constar
0 suposto débito inferior ao declarado, o que faria exsurgir a possibilidade de se alegar
pagamento a maior. Como ndo o fez, ndo havia saldo de pagamento sobre o qual a
autoridade fiscal tivesse que se manifestar.

Né&o o tendo feito, ndo cabe & autoridade da RFB suprir-lhe a falta, investigando um
suposto recolhimento a maior que sequer se evidenciou pelo confronto com o débito
confessado pela contribuinte.

()

Ademais, a retificacdo da DCTF ap6s a ciéncia do Despacho Decis6rio ndo confere
reforma do ato administrativo, pois no momento de sua expedi¢do, a motivacdo estava
correta. Observe-se que a contribuinte informa que retificou a DCTF em 18/11/2009,
apods a ciéncia do Despacho Decisorio que ocorreu em 20/10/20009.

Conclui-se assim, que a motiva¢do constante do ato administrativo combatido est4
correta.

Além disso, a contribuinte ndo informa em nenhum momento a razdo da reducdo do
valor a pagar da contribuicdo objeto de restituicdo. Ndo trouxe aos autos a justificativa
da possivel existéncia do direito creditorio, nem tampouco fez juntar qualquer
documento que comprovasse tal alegacéo, se existisse.
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Na seara das provas, 0s requisitos estabelecidos na legislacdo de regéncia para a
realizacdo de compensacBes devem ser observados sob pena de ndo ser aceita a
compensacdo pretendida. E o que prevé o caput do art. 170 do Coédigo Tributério
Nacional e art. 74 da Lei n° 9.430/96 (grifei):

()

Ou seja, toda vez que a opcéo da contribuinte for pela quitacdo de seus débitos mediante
compensacdo, ao invés do pagamento, devera observar os procedimentos legalmente
estabelecidos, sob pena de ndo ver suas compensacdes homologadas por
descumprimento a premissa basica do instituto da compensacdo no Direito Tributério,
qual seja, a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos.

Em sua defesa, alega o Recorrente que houve uma nova apuracao do PIS/COFINS
de Maio/08, onde agora foram considerados créditos referentes a fretes, ndo considerados na
época da apuracdo. Fato esse retificado e informado na DACON retificadora (37.35.32.57.40.79)
e também na DCTF retificadora de Junho/08 (26.85.63.52.14-83).

De acordo com a legislacdo de regéncia da matéria, se o contribuinte, apds
transmitir alguma declaragéo para a RFB, perceber que cometeu um erro no seu preenchimento,
tera pleno seu direito de exigir a correcdo do equivoco. Neste momento, entretanto, caso a
retificagdo da declaracdo vise a reduzir ou a excluir tributo, devera justificar as razGes desta
alteracdo e comprova-las com documentacdo habil, como determina o art. 147, § 1°, do CTN:

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributéria, presta a autoridade
administrativa informac6es sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

8 1° A retificacio da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacao do erro em gue
se funde, e antes de notificado o lancamento.

8§ 2° Os erros contidos na declaragdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados de
oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisdo daquela.

Ocorre que as questdes versando sobre a suficiéncia das provas apresentadas no
processo, tanto pelas Autoridades Tributarias quanto pelos contribuintes, é alvo de intenso
debate nos julgamentos deste Conselho, existindo uma “zona cinzenta” de onde resultam dividas
razoaveis sobre quais documentos sdo realmente necessarios para comprovar as alegacdes das
partes, ou sobre a necessidade de diligéncia para esclarecer davidas, dentre tantas outras
possibilidades.

Contudo, como bem ressaltado pela decisdo de piso, contribuinte ndo informa em
nenhum momento a razdo da reducédo do valor a pagar da contribuicdo, objeto de restituicdo. O
Recorrente limita-se a apresentar como prova de suas alegagdes a DCTF e o DACON retificados,
bem como o DARF do pagamento supostamente realizado a maior. Somente agora, ao apresentar
Recurso Voluntéario, informa que houve uma nova apuragdo do PIS/COFINS de Maio/08, onde
foram considerados créditos referentes a fretes, ndo considerados na época da apuracéo.

A DCTF (Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais) e 0 DACON
(Demonstrativo de Apuracdo de Contribuicbes Sociais) sdo _documentos produzidos
unilateralmente pelo contribuinte, assim como _a prépria  DCOMP (Declaracdo de
Compensacao). Sdo passiveis de retificacdo (até antes de iniciado qualquer procedimento de
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fiscalizacdo), com a insercéo de valores que o contribuinte entenda corretos, o que nao implica
que a Fazenda Nacional seja obrigada a concordar com 0s mesmos.

O procedimento fiscal sob andlise, inclusive, visava a confirmar o valor do credito
alegado pelo contribuinte, declarado na DCOMP, demonstrado no DACON, e utilizado para
extinguir débito tributario mediante compensacao, conforme havia sido informado na DCTF. Se
as retificacdes da DCTF e do DACON, por si s6, pudessem servir de prova dos proprios valores
utilizados na DCOMP, sequer seria necessaria a existéncia de procedimentos fiscalizatorios.
Alids, a propria existéncia da Administracdo Tributaria seria desnecessaria, visto que o proprio
contribuinte produziria suas provas, e que suas declaragcdes unilaterais como DIPJ, DACON,
DCTF, EFD, DI, etc serviriam de prova a seu favor.

Veja-se que até mesmo 0s registros contabeis da escrituracdo fiscal dos
contribuintes sdo passiveis de serem contestados pelo Fisco, que, sem ddvida, precisa respaldar
suas conclusdes em outros elementos, como notas fiscais, procedimentos de circularizacdo em
terceiros, movimentacao bancéria, etc. Observe-se que estes Ultimos documentos sdo produzidos
por outros contribuintes que, a0 menos em tese, sdo terceiros desinteressados (salvo a existéncia
de conluio).

Nesse sentido tem decidido este Conselho, conforme os seguintes precedentes:

(i) Acorddo n° 1302-003.149, Sessdo de 16 de outubro de 2018:

Conforme j& destacado, no curso da fiscalizagdo, a Impugnante apresentou um
documento intitulado "Estado de Situacién Patrimonial al 31 de Octubre de 2008", no
qual se aponta um lucro ("Resultado del Ejercicio") de R$ 4.477.430,52 e um
imposto de renda devido ("Impuestos SAFIS"), ja descontado do referido lucro, no
importe de R$ 127.721,00 (fls. 674/675).

Em suposta resposta a intimacdo para esclarecer a divergéncia entre o lucro
mencionado no documento citado no paragrafo precedente e a informacéo constante da
DIPJ/2009, o Impugnante apresentou um novo documento intitulado "Estado de
Situacién Patrimonial al 31 de Octubre de 2008". Neste documento, contudo,
constam informacdes completamente dispares das anteriormente apresentadas, pois o
resultado do periodo passa a corresponder a um prejuizo de US$ 1.717.648,64
(equivalente a R$4.014.144,87).

Na suposta resposta a intimacdo, a explicacdo apresentada pelo Impugnante para a
discrepancia em questdo é claramente insuficiente, pois aponta apenas que a
demonstracdo financeira apresentada inicialmente & fiscalizaco teria data base
diversa da considerada para a DIPJ (fls. 2.153). Contudo, qual seria o motivo para
existirem duas demonstragdes financeiras com dados dispares para o periodo de
novembro/2007 a outubro/2008?

Na impugnacéo, as alegagdes do contribuinte também sdo pifias, pois apenas se aponta
que teria havido um equivoco no atendimento inicial a fiscalizagdo. Em nenhum
momento se aponta, e muito menos se comprova, qual seria a origem do
aventado equivoco.

A vista de tais fundamentos, ndo ha como afastar o entendimento da DRJ de que néo
cabe alteracdo do langamento, vez que ndo restou comprovada a origem do
aventado equivoco na demonstracdo de resultados da empresa Dahlen Uruguai
inauguralmente apresentada a fiscalizacao.
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(ii) Acdérddo n° 1802-002.538, Sessdo de 24 de marco de 2015:

IRPJ. PAGAMENTO INDEVIDO. RESTITUIGAO. COMPENSACAO. FALTA DE
COMPROVACAQO.

As Declarages (DCTF, DCOMP e DIPJ) sdao produzidas pelo proprio
contribuinte, de sorte que, havendo inconsisténcias nas mesmas néo retiram a obrigacéo
do recorrente em comprovar os fatos mediante a escrituracdo contabil e fiscal,
tendo em vista que, apenas os créditos liquidos e certos comprovados
inequivocamente pelo contribuinte sdo passiveis de compensacdo tributéria,
conforme preceituado no artigo 170 da Lei n°5.172/66 (Cddigo Tributario Nacional
-CTN).

()

A busca da verdade material ndo autoriza o julgador a substituir o interessado na
producdo das provas. A apresentacdo dos documentos juntamente com a defesa é 6nus
da algada da recorrente.

(iii) Acorddo n° 1802-002.068, Sessdo de 08 de abril de 2014:

RECEITA NAO DECLARADA

Constatada divergéncia entre o valor da receita bruta efetivamente auferida e a
declarada em DIPJ e DCTFs, é de ser mantido o crédito tributério que exige a diferenca
dos tributos devidos.

()

E que, as diferencas mensais encontradas em relagdo ao PIS do ano calendario de
2004 estdo devidamente discriminadas no demonstrativo de .30, e, em relagdo a
Cofins, nos periodos de apuragdo 01/2003 a 12/2003 (ndo cumulativo), 0s
valores foram apurados considerando todo o faturamento do Contribuinte, sem a
exclusdo dos valores da receita repassados a terceiros. Nos periodos de 01/2004 a
12/2004, as diferencas foram apurados pelo confronto entre as receitas escrituradas e
as receitas declaradas na DIPJ do ano calendério de 2004.

(iv) Acérdao n° 1802-002.068, Sessdo de 08 de abril de 2014:

Tendo sido identificada a divergéncia entre a apuragdo do lucro tributavel pelo
lucro real, e os valores oferecidos a tributagdo por meio da DIPJ, a Autoridade
Fiscal promoveu o langamento da diferenga. Simples assim: o que o contribuinte
escriturou e ndo declarou, foi objeto de lancamento direto.

Ndo procedem as alegagdes tedricas descritas pelo Rcorrente, posto que, no caso em
apreco, ndo € a declaracdo dos valores que foi a base do lancamento fiscal, mas sim a
sua propria apuracao fiscal, por meio de seus livros fiscais e contabeis.

Deve, assim, ser mantida a autuagdo fiscal, conforme entendimento deste
Conselho, a saber:

(v) Acérdao n® 1801-001.715, Sessdo de 05 de novembro de 2013:

DIPJ. DCTF. CONTABILIDADE.
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A contabilidade faz prova a favor do contribuinte e as declara¢Bes entregues ao fisco
devem espelhar os registros contabeis, ndo vice-versa.

(vi) Acérdao n° 1302-00.967, Sessdo de 11 de setembro de 2012:

Os elementos presentes no processo sdo suficientes para que eu conclua que, de fato, a
contribuinte apurou contabilmente lucros nos anos de 2001, 2002 e 2003 em valor
superior ao lucro que declarou em DIPJ. Tais lucros contabeis justificavam a incidéncia
de imposto de renda e contribuicdo social em valor superior aquela declarada na DIPJ.
Na apuracao de tais valores, foi utilizada a propria escrita contabil da contribuinte que
faz prova a seu favor ou contra si. Diante dos fatos, a contribuinte teve plenas chances
de defesa e de apresentacdo de razfes e explicaces adicionais que fossem capazes de
demonstrar a improcedéncia-do langamento e desse dnus de prova ndo se desincumbiu.

Nesse sentido, com base nos elementos dos autos, comprovada esta a liquidez e certeza
do langamento do imposto de renda e da contribuigéo social.

Houve ainda conduta reiterada da contribuinte que por trés anos-calendarios
consecutivos apurou lucros em valor superior aos declarados em DIPJ. A contribuinte
tinha, portanto, ciéncia da ocorréncia do fato gerador e procurou ocultd-lo do
conhecimento do fisco com o claro intuito de adiar ou afastar a incidéncia tributéria.
Nesses termos, esta presente o intuito de fraude que justifica a incidéncia da multa de
oficio de 150%.

(vii) Acérdao n® 1201-00.370, Sessdo de 15 de dezembro de 2010:

BASE DE CALCULO DO IRPJ.

O lucro real, base de célculo do IRPJ, é definido pelo confronto entre elementos
positivos (as receitas), que o incrementam, com elementos negativos, dentre 0s quais, as
despesas, que o reduzem. Enquanto o dnus da prova dos positivos é do Fisco, o dos
negativos € do sujeito passivo. Do contrario, seria impor a Administracdo Publica a
“prova diabdlica”, ou seja, de impossivel formacdo. Em razdo disso, o mero registro
contabil ou a informagdo na DIPJ - justamente por serem atos exclusivos do sujeito
passivo - ndo fazem prova a seu favor dos elementos negativos.

()

Pois bem, o mero registro contébil ou a informacdo na DIPJ- justamente por ser ato
exclusivo do sujeito passivo — ndo faz prova a seu favor dos elementos negativos. Para
tal, é necessario que faca a comprovagdo com documentacdo apta para tal.

(viii) Acérddo n® 1301-00.021, Sessdo de 15 de marco de 2009:

PEDIDO DE RESTITUICAO. DIVERGENCIA ENTRE DIPJ E DIRF.

Tendo a fiscalizacdo encontrado divergéncia entre o montante declarado pelo
Contribuinte na DIPJ com aquele registrado em DIRF, a existéncia do saldo de IRRF
deve ser objeto de comprovagéo por parte do contribuinte, por meio do comprovante de
retencéo emitido pela fonte pagadora dos rendimentos.

PROVA. RETENCAO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE.



FI. 8 do Ac6rddo n.° 3401-008.351 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 15374.965335/2009-41

Documentos unilaterais, tias como cépia do livro-razdo e DIPJ, ndo se prestam para,
isoladamente, comprovar a existéncia de imposto retido por terceiros.

()

A decisdo da DRJ manteve a glosa R$618.163,17, referente ao saldo registrado de
imposto a compensar dos exercicios anteriores, registrado em 02/01/2001, por
divergéncia no valor declarado em DIPJ com aquele apurado em DIRF. Sustenta, a
contribuinte, que a prova da existéncia dos créditos pode ser feita pela apresentacdo do
livro Diario, assim como pela DIPJ.

A decisdo deve ser mantida, neste particular.

Tendo a fiscalizacdo encontrado divergéncia entre o montante declarado pelo
Contribuinte na DIPJ com aquele registrado em DIRF, a existéncia do saldo de IRRF
deve ser objeto de comprovagdo por parte do contribuinte. O artigo 55 da lei n°
7.450/1985 dispde ser, o comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora dos
rendimentos o instrumento habil para tanto, in verbis:

()

No caso dos autos, ndo s6 a Recorrente ndo apresentou referidos comprovantes de
reten¢do, como ndo trouxe qualquer documento que atestasse a sua existéncia, valendo
ressaltar que documentos unilaterais ndo se prestam para tal reconhecimento. A
apresentacdo do livro razdo e da DIPJ, ambos de confeccdo unilateral, ndo se mostram
suficientes para comprovar a existéncia de imposto retido por terceiros.

A DIPJ/DCTF/DACON/DCOMP possuem forca probante contra o contribuinte
justamente por serem documentos que contém informagfes prestadas por ele proprio. Nao
poderia o Fisco produzir, unilateralmente uma prova, e utiliza-la contra o contribuinte. Contudo,
se tal prova foi apresentada pelo fiscalizado, resta firme sua validade para utilizacdo pela Receita
Federal.

O inverso, contudo, ndo é verdadeiro. Tais documentos ndo podem ser utilizados,
isoladamente, como prova a favor daquele que presta as informacdes la constantes, pois isso
seria admitir que uma parte no processo pudesse produzir, unilateralmente, uma prova contra a
parte contraria, que ndo participou da sua formacao.

Nesse sentido, trago a licdo Fredie Didier Jr. et alii, na obra Curso de Direito
Processual Civil, 112 ed., 2016, vol. 02, pags. 191/192, 201, 207/208 e 211/212:

5. ELEMENTOS DO DOCUMENTO
5.1 Autoria do documento
5.1.1 Autoria material e autoria intelectual

Autor de um documento é a pessoa a quem se atribui a sua formacdo. A autoria é um
pressuposto de existéncia do documento, porque é da sua esséncia que derive de um ato
humano.

()

Investigar a autoria de um documento é importante para que se possa definir qual a fé
que ele merece. Dai ter Amaral Santos afirmado que “toda a teoria do documento se
acha dominada pelo problema da sua paternidade”. Se um documento foi
unilateralmente produzido pela parte (seja essa autoria material ou intelectual, ou
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ambas), serd de pouca ou nenhuma eficacia contra a parte contraria, embora possa por
ela ser utilizado contra o seu autor. Em outro exemplo, se o autor do documento é um
servidor publico (escrivdo, chefe de secretaria, tabelido, oficial etc.), presumem-se
idéneas a sua formacdo e a declaracdo dos fatos nele contida (art. 405, CPC).

()
8.2 Forga probante dos documentos publicos

8.2.1 Fé publica e presuncdo de autenticidade e de veracidade do conteddo do
documento publico

O documento publico faz prova ndo s6 da sua formagdo, mas também dos fatos que o
escrivdo, o chefe de secretaria, o tabelido ou o servidor declarar que ocorreram em sua
presenca (art. 405, CPC). A presuncdo de autenticidade e de veracidade do contetido do
documento publico decorre da fé publica que Ihe é reconhecida (p. ex., art. 215, Cédigo
Civil).

()
8.3 Forca probante dos documentos particulares

8.3.1 Autenticidade e veracidade do contelido do documento particular (art. 408,
caput, CPC)

As declaragbes constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente
assinado, presumem-se verdadeiras em relagdo ao signatério (art. 408, caput, CPC, c/c
art. 219, Codigo Civil), se ndo houver davida da sua autenticidade (art. 412, CPC). A
presuncgdo que se erige € relativa, admitindo prova em contrério.

Dessa regra é possivel extrair algumas conclusdes.

()

b) As declaragdes langadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas, ndo
podem ser presumidas verdadeiras em relacdo a quem ndo 0s subscreveu; assim, por
exemplo: se alguém afirma, por escrito, ter entregado a uma outra pessoa uma quantia
em dinheiro, essa afirmacdo, se ndo for ratificada por essa outra pessoa, apenas prova
que houve uma declaracdo, mas nao a efetiva entrega do dinheiro; se alguém envia a
outrem uma proposta negocial, ndo se pode presumir, a partir disso, que as clausulas e
condicBes ali indicadas foram aceitas pelo oblato.

c) As declaracbes lancadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas,
fazem prova contra o signatario, quando lhe forem desfavoraveis, porque
“ordinariamente o homo medius ndo mente ao declarar contra si”.

()

d) As declaragBes langadas num documento, sendo favoraveis ao signatério, nao lhe
servem de prova contra a outra parte, se esta ndo participou da sua formacdo — é o
chamado “documento unilateral”. Nada obstante, os livros empresariais, que preencham
0s requisitos exigidos por lei e ndo contenham vicios extrinsecos ou intrinsecos, provam
também a favor do empresario autor, desde que confirmados por outros subsidios (art.
418, CPC, c/c art. 226, Cadigo Civil).

e) As declaracbes lancadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas,
presumem-se conhecidas por quem as subscreve e por quem delas tomou ciéncia
inequivoca, ndo podendo ser opostas a terceiros. A eficacia quanto a terceiros somente
se alcanga com a transcrigdo do documento no registro publico.
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()
8.3.5 Eficacia probatéria dos livros empresariais e da escrituracgéo contabil

O empresério tem o interesse de manter a escrituragdo contabil e financeira da sua
empresa em dia, langando as informagfes necessarias ao desenvolvimento da sua
atividade empresaria. Com base nessa premissa é que se erige a presuncao de que as
declaracbes contidas nos livros da empresa podem fazer prova contra e a favor do
empresario.

Os livros empresariais provam contra o seu autor. E licito ao empresario, todavia,
demonstrar, por todos 0os meios permitidos em direito, que os langcamentos nédo
correspondem a verdade dos fatos (art. 417, CPC, c/c art. 226, 12 parte, Codigo Civil).
Embora configure uma aplicacdo especifica da presuncdo erigida contra o autor do
documento (art. 408, caput, CPC), ¢ justificavel a existéncia deste dispositivo, porque 0s
livros empresariais sdo documentos em relacdo aos quais ndo se costuma exigir
assinatura.

Ao contrério, porém, da regra geral contida no art. 408, caput, do CPC, os livros
empresariais, quando preenchem os requisitos exigidos por lei e forem escriturados sem
vicios extrinsecos ou intrinsecos, provam também a favor do seu autor, desde que
confirmados por outros subsidios (art. 418, CPC, c/c art. 226, 22 parte, Codigo Civil).
Esta é uma disposicdo sui generis porque, a despeito de se tratar de documento formado
unilateralmente, pode ele, se preenchidas as exigéncias legais, fazer prova a favor de
quem o formou.

“Imprestavel, nessa ordem de ideias, o livro que ndo se submeteu ao registro publico e
a autenticacdo, quando exigidos por lei; assim como ndo terdo valor probante os
assentamentos rasurados, emendados ou borrados, sem adequada e oportuna ressalva.

Da mesma maneira, se a operacgdo registrada for daquelas que devem ser acobertadas
por documentacéo fiscal que demonstre a remessa da mercadoria, ou o cumprimento

do ajuste, o assento escritural tera de ser completado por comprovantes desses eventos
suplementares e circunstanciais”.

A posicdo externada acima tem por base os seguintes dispositivos legais:

Lei n° 10.406/2002 (Codigo Civil)

Art. 226. Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam contra as pessoas a
que pertencem, e, em seu favor, guando, escriturados sem vicio extrinseco ou
intrinseco, forem confirmados por outros subsidios.

Paragrafo Gnico. A prova resultante dos livros e fichas ndo é bastante nos casos em
que a lei_exige escritura publica, ou escrito particular revestido de requisitos
especiais, e pode ser ilidida pela comprovacdo da falsidade ou inexatiddo dos
langcamentos.

Lei n° 13.105/2015 (Codigo de Processo Civil)

Art. 408. As declaracfes constantes do documento particular escrito e assinado ou
somente assinado presumem-se verdadeiras em relagdo ao signatario.

Paragrafo Unico. Quando, todavia, contiver declaracdo de ciéncia de determinado fato, o
documento particular prova a ciéncia, mas ndo o fato em si, incumbindo o énus de
prova-lo ao interessado em sua veracidade.

()

Art. 410. Considera-se autor do documento particular:
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| - aquele que o fez e o assinou;
Il - aquele por conta de quem ele foi feito, estando assinado;

111 - aquele que, mandando compé-lo, ndo o firmou porque, conforme a
experiéncia comum, ndo se costuma assinar, como livros empresariais e assentos
domesticos.

()

Art. 412. O documento particular de cuja autenticidade ndo se duvida prova que o
seu autor fez a declaracdo que Ihe é atribuida.

()

Art. 416. A nota escrita pelo credor em qualquer parte de documento representativo de
obrigacdo, ainda que ndo assinada, faz prova em beneficio do devedor.

()

Art. 417. Os_livros empresariais _provam contra seu autor, sendo licito ao
empresario, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que 0s
langamentos ndo correspondem & verdade dos fatos.

Art. 418. Os livros empresariais_que preencham os requisitos exigidos por _lei
provam a favor de seu autor no litigio entre empresarios.

Art. 419. A escrituracdo contabil é indivisivel, e, se dos fatos que resultam dos
lancamentos, uns sdo favoraveis ao interesse de seu autor e outros Ihe sdo contrarios,
ambos serdo considerados em conjunto, como unidade.

Em concluséo, a doutrina  ndo deixa  davidas de que
DIPJ/DCTF/DACON/DCOMP sdo documentos particulares que pode fazer prova contra quem
prestou as _informacdes dela constantes, mas nunca a seu favor. Situagdo distinta da
escrituracdo contabil (livros empresariais), que pode servir de prova em litigio contra a Fazenda
Nacional, desde que cumpridos determinados requisitos formais, quando forem confirmados por
outros subsidios (art. 226, caput, Cddigo Civil), sendo exigida, quando for o caso, a
comprovacao por meio de escrito particular revestido de requisitos especiais (art. 226, paragrafo
unico, Cddigo Civil), que, na maioria dos casos de interesse para o Fisco, corresponde a nota
fiscal.

Observo também que a lei permite ao Fisco utilizar documentos fornecidos pelo
contribuinte, como planilhas de apuracdo, para embasar suas conclusfes, sendo que a negativa
injustificada em fornecer as informacdes solicitadas é considerada embaraco a fiscalizag&o,
passivel de aumento no percentual da multa de oficio, nos termos dos arts. 33 e 44, § 1°, inciso |,
da Lei n°®9.430/96:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para
cumprimento de obrigacdes, pela sujeito passivo, nas seguintes hipdteses:

| - embaraco a fiscalizacdo, caracterizado pela negativa ndo justificada de exibicdo de
livros e documentos em que se assente a escrituracdo das atividades do sujeito passivo,
bem como pelo ndo fornecimento de informacdes sobre bens, movimentacdo
financeira, negécio ou atividade, préprios ou de terceiros, guando intimado, e
demais hipdteses que autorizam a requisicdo do auxilio da forca publica, nos termos do
art. 200 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966;
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()

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

()

§ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e 0 § 1° deste
artigo _serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pela sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimacado para: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

| - prestar esclarecimentos; (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de
29 de agosto de 1991; (Redacéo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I11 - apresentar a documentacdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redacdo dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)

No mesmo sentido dispde o art. 212 do Codigo Civil, ao discriminar os meios de
prova dos fatos juridicos e indicar entre eles documentos, de forma geral:

TITULO V
Da Prova

Art. 212. Salvo o negécio a que se impde forma especial, o fato juridico pode ser
provado mediante:

| - confissao;

Il - documento;

111 - testemunha;
IV - presuncéo;
V - pericia.

O procedimento fiscal tomou por fundamento as informagdes constantes nos
documentos fornecidos pelo contribuinte fiscalizado no momento da autuacéo ou da emissdo do
Despacho Decisério. Logo, ndo basta apresentar nova planilha/DIPJ/DCTF/DACON ou novo
laudo técnico excluindo/modificando valores que ensejaram a ndao-homologacdo/autuacdo, ja em
sede recursal, sem qualquer possibilidade de contraditério por parte do Fisco. Se assim fosse,
estaria nas maos do contribuinte, a qualquer momento, cancelar as autuagdes/despachos
decisorios, bastando-lhe elaborar uma nova planilha/DIPJ/DCTF/DACON ou laudo técnico que
atenda aos seus interesses.

Nesse sentido, trago novamente a licdo de Fredie Didier Jr. et alii, op. cit., pags.
46/48:

4. O DIREITO FUNDAMENTAL A PROVA. RELACAO ENTRE O PRINCIPIO
DO CONTRADITORIO E O DIREITO A PROVA

O direito a prova é contetdo do direito fundamental ao contraditorio. A dimensao
substancial do principio do contraditorio o garante.
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Nesse sentido, o direito a prova € também um direito fundamental.

()

(...) Deve-se assegurar, pois, 0 emprego de todos meios de prova imprescindiveis para a
corroboragdo dos fatos. Mas tal assertiva ndo deve ser encarada de modo absoluto; ndo
se trata de direito fundamental absoluto. O direito a0 manejo das provas relevantes a
tutela do bem perseguido pode ser limitado, excepcionalmente, quando colida com
outros valores constitucionalmente consagrados. Ha inUmeras regras que limitam o
direito a producéo da prova. (...)

()

O direito a participacdo na produgdo da prova € garantia basica inerente ao
contraditério. Ndo se pode admitir prova produzida secretamente, muito menos se
permite a utilizagdo de uma prova contra quem nao participou da sua producgéo. A regra
do art. 474, CPC, que cuida do direito das partes de terem ciéncia da data e do local da
realizacdo de prova pericial, concretiza essa garantia; o direito de as partes participarem
da exposi¢do de documento que consiste em reproducdo cinematografica ou
fonogréfica, idem (art. 434, par. 4n., CPC).

O direito de manifestar-se sobre a prova produzida é concretizado em diversas regras.
Confiram-se, por exemplo, a que permite a apresentacéo de laudo do assistente técnico
da parte sobre o laudo pericial (art. 477, §1°, CPC) e a que permite a apresentacdo das
razbes-finais, ap6s a audiéncia de instrugdo (art. 364, CPC). (...)

Pelos motivos acima expostos, sigo a linha jurisprudencial dos oito precedentes
incialmente colacionados neste voto, pela impossibilidade de se admitir como prova documento
produzido unilateralmente pelo contribuinte.

Observo que, das “provas” alegadas pelo Recorrente, a DCTF ¢ o DACON
retificadores, a DCTF ndo foi apresentada antes da emissdo do Despacho Decisorio. Enquanto
este foi emitido em 07/10/2009 (fls. 128/130), a DCTF retificadora somente foi transmitida em
18/11/2009 (fl. 68 e 73).

Quanto a questdo sobre a caréncia probatoria propriamente dita, observo que nédo
se exige do contribuinte qualquer esfor¢o herculeo; bastaria, no presente caso, que apresentasse,
juntamente com seu Recurso Voluntério, a documentacdo contébil-fiscal que lhe desse respaldo.
Importante inclusive destacar que a DRJ, em seu Acorddo, deixou explicitas as razGes para a
negativa de provimento por auséncia de comprovacdo das alegacGes, indicando quais
documentos seriam necessarios. Mesmo assim, em sede de recurso a 22 instancia, ndo foram
apresentados.

Com efeito, deveria ser apresentada memoria de célculo do novo valor, que alega
ser o0 correto, acompanhada de sua escrituracdo contabil e fiscal, a partir da qual poderiam ser
validados os calculos efetuados e verificado se o contribuinte ndo usou estes valores para
deducdo em sua escrita fiscal (auto compensacao).

No caso concreto, ndo é possivel sequer averiguar se os dispéndios com fretes
efetivamente ocorreram, muito menos se estes gastos geram créditos para o contribuinte e
em gual montante.

Além disso, s6 se admite a reducdo do déebito mediante comprovacdo do erro
incorrido na DCTF original, demonstrado pelo contribuinte, com base em escrituragéo
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contabil/fiscal e documentos de suporte, como notas fiscais. Esta é a regra estabelecida pelo art.
147, 8 1°, do Cédigo Tributario Nacional (CTN), j& transcrito neste voto.

No mesmo sentido, o Cddigo de Processo Civil, de aplicacdo subsidiaria ao
processo administrativo tributério, determina, em seu art. 373, inciso I, que o 6nus da prova
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. O pedido de
restituicdo/ressarcimento/compensacgéo apresentado desacompanhado de provas quanto ao direito
creditorio deve ser indeferido.

111 - DA CONCLUSAO

Nesse contexto, voto no sentido de conhecer do Recurso VVoluntario e, no mérito,
por caréncia probatdria, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antdnio Souza Soares - Relator



